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SECRETAR|A DÊ AoMrNtsrRÂÇÃo, pLANEJAMENTo E FTNANçAs
OEPARTAIIIIENTO DE COMPRAS
cNPJ {r4.207.638/000' -59 FAx: (54) 3338 - 9í67

PROCESSO No 2020.0031000í0

MODALIDADE Convile no 212020
TIPO DE JULGAMENTO: Mênor Preço por ltem

"AautsrÇÃo DE MATERTAL oDoNToLóGrco'.

o MUNIcíPlo DÉ TIO HUGO-RS, no uso de suas atribuiçóes legais e em conformidade
com a Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, através do
sêu deparlamento de Comprâs e LicitaçÕes, sito na rua Venezuela, 285, nestâ cidade,
pelo prêsente convida Vossa Senhoriâ a participar da Licitaçáo acima identificada, cujo
processo ê julgâmento serão realizados em confoÍmidãde com os preceitos da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, com âs alteraçõês subseqüentes, nos seguintes termos:

1. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

DATA: 0910312020
HonÁnto: O9:3oh (Novê Horas e Trinta Minutos)
LOCAL: CENTRO ADMINISTRATIVO

2. DO OBJETO:

A presentê Licitação tem por objeto, a aquisiçáo de Material Odontológico
para â Unidade Básica dê Saúde, conforme glcxql, deste Edital:

2.1. A PreÍeitura Municipal de Tio Hugo reserva-se o direito de adquirir apenas parte dos materiais
ou rejeitar tudo desde que haja conveniência para seus serviços.

2.3 A empreaa dê pêqueno portê e microêmprêsa que prstender se utilizar dos bêneÍícios
previstos nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar n" 12312006, dêverão comproval o seu
enquadrâmento em tal gituação ittridica, no envelope nô 01 - Documentacão. iuntando
declaracáo assinada contador, de que se enouadra como microemoresa ou empresa de
Dequeno porte.

s. DA HABTLTTAÇÃo

3.í - REGULARIDADE FISCAL:

â) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
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b) Prova de regularidade com a Fazênda Federal (lnclusivê de Dívida Ativa da
União), Estaduel e Municipel, sêndo a última do domicílio ou sêdê do
licitante.

c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do
Trabalho, nos termos dâ lei Federal no 12.44012011 ê a resoluçáo Administrâtiva
rSÍ no 147OnO11

e) Apresentação do Alvará Sanitário Estadual ou Municipal vigente;

0 Declaração de enquadramento em regime de tributação de micro empresa ou
empresa de pequeno porte, se for o caso, conforme anexo.

g) Declaração de que atende ao disposto no aíigo 70, inciso XXXlll, da Constituiçáo
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional no 20198, que proíbe
lrabalho noturno, perigoso ou insalubre aos mênores de 18 anos e de qualquer
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
anos, conforme modelo anexo.

h) Declaração de desistência de Prazo recuEal se considerâda hâbilitada, referente à
fase da hâbititação. (ESTE ITEM NÃo É oBRlGAToRlo, É oPcloNAL). serve
somente para âgilzar o andamento da licitação caso a empresa não se faça
prêsente no ato de abertura dos envelopes. (modelo constantê no Anexo).

3.2. Os documentos constantês no item 3.1, podeÍão ser apresentados em original, por
cópia autenticada por tabeliáo ou funcionário do Município ou órgão da imprensa oficial,
os extraídos via internêt Íicarão sujeitos a sua comprovaçâo pela Administração.

3.3. Caso náo se faça presente o representante lêgal da Empresa convidada,
automaticamentê será dêsignado umâ nova data para a abertura do envelope no 02.

4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

4.1. As prcpostas seÍâo recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora ê local
mencionados no preâmbulo, sugere-se que a proposta aeia datilografada ou
impressa, assinada pelo proponênte legal ou seus procuradores constituídos, isentas de
entrê{inhâs, êmendas, rasuras ou ressalvas, obrigatoriamente êntregue em envelopês
distintos, fêchados e indêvassáveb, de modo a resguardar o sigilo do seu conteúdo;
contendo, nas suas partes extemas, a sêguinte inscrição:

Ao MUNICÍPIo DE TIo HUGO
LrcrrAÇÃo No 002/2020
MODALIDADE - CARTA CONVITE
ENVELOPE N'Oí - DOCUMENTAÇÃO
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PROPONENTE - ( Nome Completo da Empresa)

Ao N/UNICíPIo DE TIo HUGo
LrcrrAÇÃo N. oo2l2020
I\,4ODALIDADE - CARTA CONVITE
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTA
PROPONENTE - (Nome Completo da Empresa )

4.2. Envelope no 01 dêvêrá contêr:
A documentagáo constante no item 3.1.

4.3. O envêlopê no 02 deverá conter:
Proposta Financeira, nos têrmos do presente

unitário e total.
Prazo de validade da proposta náo inferior

omissão, será considerado 60 (sessenta) dias.

5. DO JULGAMENTO

edital, conforme planilha de preço

a 60(sessênta) dias, em caso de

a) O julgamento sêrá Íeâlizado pela Comissão Julgadora, Ievando em
consideração o Menor Preço por ltem, pois esta licitação é do tipô Menor Preço por
Item.

b) Esta licitação será processada e julgada com observânciâ do previsto nos
artigos 43 e 44, seus incisos e parágrafos, da Lei nô 8.666/93.

c) Em caso dê empate entre duas ou mais propostas, após obêdecido o disposto
no parágrafo 20 do art. 3ô da Lei 8.666/93, sêra utilizado o sorteio, em ato público, no dia
da abêrtura e julgamento, estando os licitantes convocados previamente.

6. DOS RECURSOS

6.1.Em todas as fases da presente licitaçáo, serão observados as norrnas prêvistas nos
incisos, alíneas e paÉgrafos do ad. 109 da lei no 8.666 de 2í de junho de 1993.

7, DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento seÉ efetuado até o 30ô (higéssimo) dia útil, após a entrêga dos materiais
e Íiscalizadoa pela Secrelaria ilunicipal da Saúdê com a respectiva nota fiscal, e com a
obsêrvância do estipulado pelo AÉ, 5.o da Lei Do 8.666/93, e o prazo para entrega será de
no máximo 15 dias úteis, após homologaçâo do Prefeito, assinatura do contrato e
auto zação dê oÍrtrega.

8. DOS PRAZOS PARÂ ASSINATURA DO CONTRATO

8.1 - Esgotados todos os prazos rêcursais, a AdministraÇão abrirá prazo de 05 (cinco)
dias, convocando o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à
contrataçáo, sem prejuízos das sançÕes previstas no art. 8í de Lei 8.666/93 e suas
alleÍaÇôes. 

"/r -<r/
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8.2 - O prazo de que trata o item antêrior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mêsmo
período, desde que sêja feito de forma motivâda, e durânte o transcurso do prazo
constante do item 8.1.
8.3 - Se dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administrâçáo
convocará os licitantes remanescêntes, na ordem de classiÍicação, paÍa a assinatura do
contraÍo, em igual pÍazo e nas demais condições propostas pelo prlmeiro classificado,
inclusive quanto aos preços pelo critério previsto neste edital, ou êntão, revogará a
licitação, sem prêjuízos da aplicação da pena de multa, no valor correspondente ã 10%
do valor do contrato e mais, a critério da administração, â suspensão temporária de
participação em licitações ê impedimênto de contratar com Administração, por prazo de
atê 2 (dois) anos.

9. PENALIDADES

9.í. O descumprimento, parcial ou total, dê qualquer das cláusulas contidas no contrato e
no prêsênte Edital sujêitará o Contratado às sanÇÕes previstas na Lei 8.666/93 e suas
alteraçõês, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
9.2. - A inexecuçâo parcial ou totaÍ do Contrato ensejaÉ a suspensão ou a imposição da
dêclaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município dê Tio Hugo pelo
prazo máximo de o2(dois) anos e multa, de acordo com a gravidade da infração.
9.3. A multa, sem preiuízo dê outras sançÕes, será graduada de âcordo com a gravidade
da infração, nos seguintês termos:

I - 05% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de recusa do
adjudicatário êm assinâr a contrâto, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;

ll - 0,3 (zero virgula três por cento) ao dia sobre o valor total do contrato, até o
sexagésimo dia, em câso de atraso na entrega do objeto, o que será considerado como
inadimplemênto parcial do contrato;

lll - 18% (dezoilo por cento) sob o valor total do contrato, após o sexagésimo dia
de atraso na entrega do objeto, a título de cláusula penal, sem prejuÍzo de outras
penalidades, o que será considêrado como inadimplemento totalto contrato.;
9.4. O valor das muttas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto
entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente
êYistêntê
9.5. As multas previstas nesta cláusula nâo têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidadê de perdas ê danos
decorrentes das infraçÕes cometidas.
9,6, As mullas constantês dos sub-itens ll e lll do item 9.3, poderão deixar de ser
âplicadas caso a empÍesa licitante comprove nos autos do procedimento licitatório os
motivos do atraso dâ entregâ do objeto.

10. DAs DtsPosrÇôEs cERÂts

10.í. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das
condiçÕes do presênte Edital, será tida como inexistente toda e qualquer colocaÉo ou
inserção que diíere ao edital, sendo aprcveitado as demais informações existentes.
10.2. Em nenhuma hipótese será concedido pftrzo para a apresentação *r
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documêntaçáo ê propostas exigidas no edital e não aprêsêntadas na reuniáo de
recebimento.
10.3. Nâo serão admitidas, por qualquer motivos, modificaçóes ou substituiçôes das
propostas ou quaisquer outros documentos.
10.4. Só terão direito de usar a pâlavra, rubricar as propostas, apresentar rêclamaçÕês ou
recursos, assinar os contratos, as licitantes ou seus representantes cÍedenciados e os
mêmbros da Comissão Julgadora.
'10.5. Uma vez iniciada a abertuÍâ dos envelopes relativos a documentaçâo, não serão
admitidos à licitaÇâo, os participantes retardâtários.
10.6. Os preços já deverão ester onerados dos impostos ê deduzidos de eventuais
descontos ou vantagens..
10.7. As despesas decorrentes desta licitação conerâo por conta da seguinte dotação
orçamentáíia;

ORGÃO: 05 Secretaria da Saúde e Assistência Sochl
UNIDADE: 01 Fundo Municipal da Saúde:
FUNÇÁo: to saúde;
SUBFUNÇAO: 302 Assistência Hospitalar ê Ambulatorial;
PROGRAMA:00105 saúde para todos;
ATIVIDADE: 2040 Mânutenção das atividades da Unidade Básica de Saúde
ELEMENTO:339030000000 MaterialdeConsumo

'10.8. Maiores informações serão prestadas aos interessados nos horários 8:00 às 12:00
horas, e das 13:00 às 17:00 hoÍas, de segunda à sexta-feira, na Prefeitura Municipal,
fones (54) 3338-9167 ou 9168.

Tio Hugo/RS,
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MoDELo DE DECLARÁçÃo DE ENaUADRÁMENTo coMo MICRoEMPRESA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

A EMPRESA
CNPJ n'

OBS: A declaraÉo acima devêrá
condiÉo jurÍdica da empresâ licitantê.

, CNPJ no inscrita no
por intermédio de

ser âssinada com um 'X", ratificando-se a

poúador da
seu representante legal §r.(a)
Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA, para fins,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta êmpÍesa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso, Art. 30 da Lei Complêmentar no 12312006:
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme ,nciso ll, Art. 30 da Lei

Complêmentar no'12312006i

DECLARA ainda que a êmpresa êstá excluída dâs vedaÉes constantes do
parágrafo 40 do ArL 30 da Lei Complemenlat '123, de 14 de dezêmbro de 2006.

de 2020.

Rêpresentantê Lega! Contador e no CRC

dê
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(modelo de declaraçào de emp.cgâdor pessoa jurídica)

DEcLARAçÃo

Referênte Convite í' 0022020

inscrita no CNPJ sob no por

intermédio de seu(sua) representântê legal, Sr.(a)

carteira dê idêntidade no ê do CPF n'

, portêdo(a) da

DECLARA, paTa

fins do disposto no inoso V do artigo 27 da Lei n' 8.666/93 que não emprega melloÍ dê dezoito aôos em

trabalho noturno. perigoso ou insalubre e que náo êmprega menor de dêzessêis anos, aiendendo

plênamente ao drsposto no inciso XXX|ll do artigo 7" dê Constitulção Federal

RESSALVA: Emprêga menor. a pêrtir dê quatoze anos, na condição de aprendiz:

( ) Sim

( ) Não

(OBS Assinalar a situacão da ressalva acima)

DaÍa. ___l _l _

Representante Lêgal

(nome completo e cargo que ocupa na eÍnpresa licitante)
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DECLARAçÃo DE oesrsrÊHcn oe PRAZO RECURSAL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO
coMrsÃo PERMANENTE DE LtctrAÇÃo

no

empresa
.estando ausente nesta data ao âto de abertura dos envelopes

coNVtTE N o ...../2020

estabelecida.. inscrita

,_de

no CNPJ sob o

e ciente do prâzo recursâl dê 02 (dois) dias úteis relativos à fase habiltatória (art. 109,
inciso l, alínea "A" da Lei 866/93 e suas altêrações), se considerada dêvidamente
habilitada, vem por meio de seu representantê legal, recusá-lo para fins do procedimento
licitatório, permitindo dê imediato a abertura do envelope no 02 - proposta.

de 2O2O.

Nomê ê Assinatura do Representante Legal
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO **
AeursrÇÃo DE MATER|ATS oDoNToLóGlcos

Pelo presente CONTRATO DE COMPRA E VENDA referente aquisição de Matêriais
Odontológicos paía a Unidade Básica de Saúde, nos termos do que dispõe os Artigos 55,
56 a 76, da Lei n' 8.666, de 21 de junho de í993, as partes a seguir qualiÍcadas de um
lado, Município de Tio Hugo, pessoâ juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o número 11.633.668/000í-92. MUNICIPIO DE TIO HUGO, com sede na Rua
Venezuela,28s, neste atô rêpresentado pelo seu Prefeito Municipal Sr. GILSO PAZ,
brasileiro, casado, residentê e domiciliado na Localidade de Linha Machado, lnterior,
neste Município de Tio Hugo-RS, portador do CIC n'000.886.930/82, de ora em diante
dênominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresâ com sêde na rua
****t***, na Cidade de inscrita no CNPJ n' neste ato
repres€ntada por seu representante Legal, de ora em diante denominado CONTRATADA,
Íirmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir estabêlecidas:
Este contrato é pârte integrante do Convile no 00212020.

PRIMEIRO: A CoNTMTADA assume a obrigação de íornecer os produtos, obedêcendo
às especificações do Convite no 002/2020- A Vigência do prêsente Contrato será durante
o êxercício de 2020.

SEGUNDA: O pagamento será êfetuado até o trigéssimo dia útil após a êntrega dos

materiais com a respectiva nota fiscal, e eom a observância do estipulado pelo Art. 5ô da
Lei no 8.666/93, o prazo de entrega será de no máximo 15 (quinze) dias úteis, após
assinatura do contrato e autorizaçáo de entrega. O valor a ser pago pelos materiais é de

TERCEIRA: O presêntê contrato podeÉ ser rêscindido por qualquer uma das razóes

constantes no Art. 78 da Lei n' 8-666/93.

QUARTA: Em caso dê rescisão contmtual por descumprimênlo das obrigaçôês ora
assumidas, sêrão aplicadas as penalidades prêvistas no item 09 do Convite n"
oo2t2020.

QUINTA: o recebimento dos materiais deste Edital será acompanhado e fiscalizado por

um representante da Secretaria Municipal da Sâúde que anotará em registro próprio,

todas as omrrências relacionadas com a entrêga, determinendo o que for necessário das 
/--7</-
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íaltas ou deleiios observados, sêm que isso importe na reduçáô da responsabilidade da
vencedora.

SEXTA: O presente contrato só poderá ser altêrado nas hipótêses prêvistas no Art. 65,
seus incisos e parágrafos, da Lei no 8.666'/93.

SÉnUe: es despêsas decorrêntês do prêsêntê contrato coÍerão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

ORGÃo: 05 SecrehÍiâ dâ Saúdê ê Assistênciâ Social
UNIDADE: 0'1 Fundo Municipâlda Saúdê;
FUNÇAO: '10 Saúde;
SUBFUNçAO: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial;
PROGRAMA: 00105 Sáúdê para todos;
ATIVIDADE:2040 ManutenÉo das atividades da Unidade Básica de Sãúde
ELEMENTO: 339030000000 Matê.ial de Consumo

OITAVA: As paÍtes elegem o FORO dâ Comarca de Não Me Toque, para diíimir
quaisquer questõês oriundas do presente contrato.

E, por êstarem as partes justas e contratadas, firma o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e Íorma, na prêsença de duas (duas) testemunhas instrumentais.

Íio Hugo-RS,

GILSO PAz
Prefeito Municipal

ContÍatada

TESTEMUNHAS:
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súuull oe cotrnaro

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE TIO HUGO

OBJETO: Aquisiçâo de materiais odontológicos para
conformê pedido da Secretaria Municipal da Saúde e
Carta Convile no 002/2020.

a Unidade Básica de Sâúde,
processo Licitatório modalidade

GILSO PAZ
Prefeito Municipal


